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EDITAL Nº 70/2024-DERCA                                           Boa Vista, 05 de setembro de 2024.

DISPONIBILIZA NORMAS E PROCEDIMENTOS 
PARA  CADASTRO  DOS  CANDIDATOS 
RELACIONADOS  NA  2ª  LISTA  DE  ESPERA 
DOS  CANDIDATOS  DA  SELEÇÃO  DE 
PROFESSOR CURSISTA PARA O PARFOR.

A Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico da Universidade 
Federal de Roraima, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº 047/24- 
CPV, resolve: 

1. Tornar público o cronograma abaixo (Quadro I), ao qual os candidatos listados 
no Anexo I deste Edital devem obedecer:

Quadro I-Cronograma

DATAS ATIVIDADES

06/09/24 a 09/09/2024
Envio da documentação pelos candidatos, por meio do endereço 
https://cadastro.ufrr.br/

06/09/24 a 09/09/2024
Análise da documentação pelas comissões e pelo DERCA

09/09/2024 Divulgação do resultado preliminar, por meio do link: https://ufrr.br/

10/09 e 11/09/2024
Prazo para recurso.

10/09 e 11/09/2024 Análise dos recursos interpostos e divulgação do resultado dos 
recursos.

https://cadastro.ufrr.br/
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12/09/2024
Divulgação resultado Final a partir das 18h.

2.1. As datas constantes no Quadro I, estão sujeitas a alterações.

2.2. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o  acompanhamento  das  datas 
previstas no cronograma, inclusive eventuais antecipações e/ou adiamentos,  através dos 
veículos oficiais de comunicação da UFRR.

3. Divulgar os procedimentos para o CADASTRO.
3.1 Os candidatos nominalmente citados no edital de chamamento, deverão 

encaminhar toda a documentação listada no Edital nº 047/24- CPV, de acordo com a 
modalidade de inscrição, para o endereço eletrônico: https://cadastro.ufrr.br/.

3.1.1. Dos Documentos:
a) documento oficial de identidade;
b) CPF
c) Título  de  eleitor  ou  comprovante  de  quitação  eleitoral  da  última  eleição  ou  
Declaração do TRE;
d) prova de quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
e) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou Diploma de Conclusão do Ensino  
Técnico integrado ao Médio; 
f) histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
g) 01 (uma) fotografia 3 X 4 recente e nítida; 
h)  Declaração de que não possui vínculo com outra Instituição Pública de Ensino – 
entre em contato com o DERCA 95 98113-0564 ou com a coordenação do curso para 
solicitar;
i)  Declaração  atualizada  de  efetivo  exercício  da  docência  em  escolas  indígenas, 
expedida pela Secretaria de Educação Estadual e/ou Municipal (para professores em 
exercício junto às secretarias), com especificação da unidade de ensino e da área de 
conhecimento em que atua o candidato e para a qual realizou a inscrição, incluindo o 
tempo de serviço informando os anos, meses e dias trabalhados;
j) laudo médico (em caso de candidato aprovado na modalidade “pessoa com 
deficiência”).

3.2. O prazo para envio da documentação será do dia 06 DE SETEMBRO DE 2024 
até  as  17  horas  e  59  minutos  do  dia 09 DE  SETEMBRO  DE  2024 (horário  de  Boa 
Vista/Roraima).

3.3. Toda documentação comprobatória deve estar digitalizada e legível para fins de 
análise pela comissão de avaliação.

https://cadastro.ufrr.br/
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3.4. Só será cadastrado o candidato classificado que, de acordo com o inciso II do 
artigo  44  da  Lei  nº.  9.394/96  houver  concluído o  ensino  médio  ou  curso  equivalente, 
perdendo o direito à vaga aquele candidato que não apresentar, no ato do cadastramento, 
documentação comprobatória de conclusão do ensino médio. 

3.5.  O DERCA poderá solicitar os originais da documentação digitalizada e enviada 
pelo candidato, caso seja necessário.

3.6. O  candidato  classificado  dentro  do  número  de  vagas  disponíveis  que,  por 
qualquer motivo, não efetuar seu cadastramento no prazo estabelecido pelo presente Edital, 
perderá o direito à vaga, não podendo em hipótese alguma, pleitear cadastro, ainda que 
existam vagas, e será substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de 
classificação.

3.7. Quaisquer  dúvidas ou problema com o cadastro  o  candidato deve entrar  em 
contato com  o  DERCA 95  98113-0564. O  questionamento  será  respondido 
preferencialmente durante o horário comercial.

d) Nome do processo seletivo (PROCESSO SELETIVO DA POLITICA NACIONAL 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PARFOR 2024); 
3.8. Salientamos  que  o  descumprimento  das  regras  previstas  neste  Edital 

ocasionará o indeferimento do cadastro do (a) candidato (a).
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5. A matrícula será realizada respeitando a ordem de classificação e de acordo com a 

disponibilidade de vaga.

Acácia Duarte
Diretora do DERCA/UFRR

Certifico  que  este  Edital  foi 
publicado na página do DERCA 
no portal de Internet da UFRR.

Em: 05/09/2024.
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ANEXO I 

Polo NM - - PEDAGOGIA INTERCULTURAL INDÍGENA - LICENCIATURA Integral

PROF - AC - Ampla concorrência

# Nome Nota Final Situação

37 MANOEL PEREIRA DA SILVA 60,40 Convocado

Polo UR - - PEDAGOGIA INTERCULTURAL INDÍGENA - LICENCIATURA Integral

PROF - AC - Ampla concorrência

# Nome Nota Final Situação

35 DENILSON SALES SOARES 30,03 Convocado


